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PRoCESSON°      043          /2o22

TODELEiN.°jff/22.

BOAVISTA,HDEFti,.urmDE

AUTORIZA  0  PODER  EXECUTIVO
A        CUSTEA R        AS        DESPES A S
DECORRENTES  DE  COMPETIÇÕES
NACIONAIS    E    INTERNACIONAIS,
AOS  ATLETAS  E  PABATLETAS  DE
DE SPORTOS               DE               ALT0
RENDIMENTO,    REPRESENTANTES
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, EM
MODALIDAD ES             INDI VIDUAI S.
RECONHECIDOS      PELO      COMITÊ
OLÍMPICO BRASILEIRO.

0  PREFEITO  D0  MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LEI:

Art.   1°  Fica  o  poder  executivo  autorizado  a  custear,  toda  ou  em  partes,  despesas
decorrentes   de   competições   nacionais   e   internacionais,   dos   atletas   e   paratletas,   de
desportos de alto Tendimento, reprcsentantes do município de Boa Vista, em modalidades
individuais reconhccidos pelo Comitê Olímpico Brasileiro.

Art. 2° São objetivos desta Lei:

-Garantir investimento público aos atletas e paratletas, de desportos de alto rendimento,
o município  de Boa Vista,  em competições nacionais  e intemacionais, de despostos  de

o rendimento;

promover   incentivo   aos    atletas   e   paratletas.    em   competições   nacionais    e
acionais, representando o município de Boa Vista;

1[1    -    c ntribuir

IV - apoiar
município de

-  Suprir

para  a  que,  os  atletas  c  paratletas,  sejam  notados  por  olheiros,   em
dc nível nacional e intemacional;

pansão de despostos de alto rendimento, através dos atletas e paratletas do
oa vista;

ou   em   partes,   despesas   decorrentes   de   competições   nacionais   e
macionais, como: passagens aéreas, passagens de ônibus. alimentação, estadia e afins.

Câmara Mudidpal de Boa Vista
Patácto |oão E`/aiigensta Pereira de Me]o

^venida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69301-160  www.boavísta.ri..lcg.bi.   Boa Vista -RR
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"BRAS[L -D0 CABURAÉ A0 CIIUÍ"

CÂMARA MUNICIPAl. DE B0A VISTA
GAB[NETE DO VEREADOR G] Ll]EAr\l GARl

ara   a   consecução   dos   objetivos   desta   Lei,   ficarão   a  critério   dos   órgãos
is competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo.

rafo  único:  Esta Lei aplica-se aos atletas, paratletas e aos técnicos dos atletas,  de
es de alto rendimento, com requisitos previamente definidos pelo poder executivo.

4° As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorTeTão por conta das
tações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUN[C]PAL DE B0A VISTA
GAB]NETE D0 VEREADOR G[l.DEAN GARI

FLS        `<

JUSTIFICATIVA

0 presente projeto de Lei tem como objetivo garantir que atletas, paratletas

us   técnicos,   possam   receber   investimento  público   em   competições   nacionais   e

temacionais,   representando   o   município   de   Boa   Vista,   de   foma   que,   sejam

ncentivados a alcançarem melhores resultados nas competições dentro e fora do estado.

E   sabido   que   a   dedicação   no   treinamento   intenso   de   deteminadas

modalidades  desportivas  de  alto  rendimento,  geralmente  impossibilitam  os  atletas  e

paratletas,  possuírem renda fixa,  por meio de empregos tradicionais, muitas vezes  tendo

que recorrer a rifas, ajuda de familiares, e na maioria das vezes até perdem oportunidades

de se destacarem por falta de recursos.

No caso, esta Lei é prevista por mcio de nomas gerais a serem seguidas em

âmbito municipaL, que poderão ser rcgulamentadas e concrctizadas pelo Poder Exccutivo

por   meio   de   provisões   especiais,   confome   a   conveniência   e   oporturidade   da

Admini stração Públ ica.

No  aspecto  fomal,   o  projeto  encontra  respaldo  nos  artigos  30.  1,   da

Coristituição  Federal,  segundo  o  qual  compete  ao  Município  ]egislar  sobre  assunto  de

interesse  local,  não  havcndo  iniciativa  reservada  para  a  matéria.  Há  quc  sc  dcstacar,

adcmais,  que  não  decorre  ncnhuma  inconstitucionalidade  do  fato  de  o  projcto  dc  lei

dispor,  em  seu  objeto,  sobre a instituição  de  ação  destinada a promover assistência aos

atletas  e  paratletas   de   esportes   de   alto  rendimento,   especialmente  nas  competições

acionais e intemacionais.

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de  que

cante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva de lei

iativa do Chefe do Poder Executivo,

Tribunal

prevista no art. 61,  §  1°,11, b, da Constituição,

se  aplica  aos  Tcrritórios  fcderais  (ADl  2.447,  Rel.  Min.   Joaquim  Barbosa,

no,  DJe 4.12.2009).

o  mesmo  sentido,  a jurisprudência  atual  do  E.  Tribunal  de  Justiça  do

stado de São P lo:

Ação direia de inconstítucionalidade.  Lei municipal de
origem   parlarnentar   qiLe   institui   o   Programa   de

Câmara Munlcipal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangeljsta Pei.elna de Melo
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CÂMARA MUNIC]PAL DE B0A V[STA
GABINETE D0 VEREADOR Gll.DEAN GARI

Susteritabilidade   Ambiental  na  Rede   Municipal   de
Ensino   de   Conchal.    Incorutitucionalidade   pai.cial,
apenas no tocante ao ai.tigo 3° da rüerida norrna, que
efttivamente   dispõe   sobre   matéria   de   oi.ganização
administrativa, em ofiensa aos artigos 5° e 47. incisos 11
e     XIV,     ambos     da     Consiitulção     Estadual.     Não
ocorréncia   de   ofíensa   à   regra   da   separação   dos
poderes.  iodavia,  no  tocante  aos  demais  dispositivos.
Precedentes   deste   Órgão   Especial   e   do   Supremo
Tribunal  Federal.  Inexistência de vício de iniciativa:  o
rol  de  inicíativas  legislativas  resewadas  ao  cheft  do
Podei.  Executivo  é  matéria  taxativamente  disposta  na
Constituição Estadual.  Precedentes  do  STF.  Ausência.
por fim,  de  ofiensa  à  regi.a  contida  no  ai.tigo  25  da
Constituição     do     Estado.     A     genérica     previsão
orçamentária   não   implica   a   existéncia   de   vicio   de
consiitucionalidade,   mas,   apenas,   a   inexequibilidade
da  lei  no  exercício  orçameniário  em  que  aprovada.
Precedentes    do    STF.    Ação    julgada   parcialrnente
P%;od:n`eó;(gTã%bmg`spdeecí:;stíçaADd]°E:toad°2ode566Sgã:_

29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio
Bartoli, j. 3 de agosto de 2016)

No  oue  tam!e  à  comoetência deste  Darlamentar  para  lerisLar  mmndo

ddesDesas. devo trazer a ]uz oue o SuDremo Tribunal Federal iá Dacificou a auestão

+iqueovereadorDodelerislargerrandodesi)esas!

Digo   isso   porquc,   até   2016,   vigorava   no   mcio   legislativo.   inclusive

vigorosamente  deféndido entre  a  maioria dos  procuradores  municipais,  a  tesc  de  que  o

'reador não  poderia  legislar  gerando  despesas  para  o  Executivo  Municipal,  Contudo,

sa premissa  infiindada foi,  fmalmente,  suprimida pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ao

isar o Recurso Extraordinário n° 878911 RJ.

aTO

Na ocasião, o STF decidiu, em sede de Repercussão Geral, ou seja, aplicável

OS   os   demais   órgãos   do   Podcr   Judiciário   brasileiro.   que   "não   usurpa

cia privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo  lei  qüe,  embora  crie  despesa

para a Ad
nem do  regi

inistração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

jun'dico de servidores públícos (art. 61, §  1°, 11,  "a",  ''c"  e  "e", da

onstituição Fe ral). "

Da decisão do STF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para legislar

despesas  para  a  Administração  Municipal  desde  que  não  trate  da  criação  de

Câmam Muricipal de Boa Vista
Pa]ácio |oão Evangetlsta PerelTa de MeLo
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CÂMARA MUN ICIPAl. DE B0A VISTA
GABINETE DO VEREADOR G[LDEAr\l GARl

ções ou empregos públicos da administração direta e autárquica ou aum

emuneração  bem  como  sobre  o  regime jurídico  dos  servidores  públicos  e  da

de órgãos da admiristração.

Considerando o precedente do STF, todos os parlamentares são convocados

presentarem leis que possam contribuir efetivamente com o bem-estar dos munícipes.

ndo  que  precisamos  unir  forças  para  que  esta  Câmara  Municipal  se  consolide  como

Poder  atuante  e  eficiente,  principalmente  em  virtude  da  descrença  da  sociedade  neste

Poder tão caro à democracia.

Por  todo  exposto,  acredito  e  defendo  que,  os  atletas  e  paratletas  de  Boa

Vista,  merecem  que  sejam  criadas  políticas  públicas,  que  incentivem  e  garantarn  suas

conquistas em todo território nacional e intemacional.

Assim, despeço-mc solicitando o apoio dos nobrcs vcrcadores para

aprovação da proposta.

3gffi#B#2g7àffi-RRJ3sdefevereriode2o22
DN: CaR. o=lcp€raü, olJstc SoLUTl
mítpia vs. ou=a34 i6o79oooig5,
OU=PT.Bmcial. "J=Cerfficado PF A3.
CN¢llDEAN DOS SANTOS SOUSA:
53908287200
Rei"`: 1 un Ü`o ®`imor ol Ü`is ÓocLment
Locm: )mn sigmg locatbn here
Dato: 2022.02.i71 i :5i 23"00'

GILDEAN DOS
SANTOS
SOUSA:

53908287200
Vereador

Câmara Mutilclpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão EvangelJsta Perelm de Melo
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Câmara Múnicipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Final e

ão Partici ativa

®
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CÂMARA MUN[C]PAL, DE BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG[SLAÇÃO, |UST[ÇA E fuDAÇÃO FINAL

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENT0  INTERNO  DESTA  CASA

EGISLATIVA,   PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   BELATOR   DESTA   COMISSÃO

PERMANENTE, SOBRE 0 PROJET0 DE LEI N° 193/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE

AUTORIA   DO   VEREADOR   GILDEAN,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "AUTORIZA   0   PODER

EHCUTIVO A CUSTEAR AS DESPESAS DECORRENTES DE COMPETIÇÕES NACIONAIS E

INTERNACIONAIS AOS ATLETAS E PARATLETAS DE DESPORTOS DE AIJT0 RENDIMENTO,

REPRESENTANTES  D0  MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA,  EM  MODALIDADES  INDIVIDUAIS

RECONHECIDAS PELO COMITÊ OLIMPICO BRASILEIRO".

EM UM ÚNICO PARECER,  MANIFESTO-ME PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE

LEI N°  193/2021, DE  17 DE FEVEREIR0 DE 2022 -DE AUTORIA D0 VEREADOR GILDEAN,

UMA     VEZ     QUE     FORAM     ATENDIDOS     TODOS     0S     REQUISITOS     DE     0RDEM

CONSTITUCI0NAL, LEGAL E REGIMENTAL, FATO PRESENTE NO TEXT0 PROPOSTO".

É 0 PARECER.

BOA VISTÀ - RR. 08 DE MARÇO DE 2022.

Câmara MutiicipaJ de Boa Vista
PaJácio João Evang€lista Perelra de MeLo

Avenida Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.le&br   Boa Vista -RR
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CÂMARA Mul«C[PAL l)E BOA VISTA
COM [SSÃO PERMAl\lENTE DE LEG]SIAÇÃO, ]USTIÇA E REDAÇÃO F]NAL

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  D0  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERN0  DESTA  CASA

EGISLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER S0BRE 0 PROJETO DE LEI N°  193/2021, DE

17 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE AUTORIA DO VEREADOR GILDEAN, QUE DISPÕE SOBRE:
"AUTORIZA   0   PODER   EXEctJTIV0  A   CUSTEAR   AS   DESPESAS   DECORRENTES   DE

COMPETIÇÕES   NACIONAIS   E   INTERNACIONAIS   AOS   ATLETAS   E   PARATLETAS   DE

DESPORTOS DE AIJI.O RENDIMENTO, REPRESENTANTES DO MUNICIPIO DE BOA VISTA,

EM     MODALIDADES     INDIVIDUAIS     RECONIECIDAS     PEL0     COMITÊ     OLIMPICO

BRASILEIRO".

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVORAVELMENTE    AO    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEIRA.

BOA VISTA -RR, 08 DE MARÇO DE 2022.

CâmaTa MUDicipal de Boa Vista
Paláclo Joâo Evangelista PerelTa d€ Melo

Avenida Capitão Ene Garçês, 992  São FTancisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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cÂMAm MUN[c]pAL DE BOA vlsTA
COM [SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |UST[ÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS  09:45  HORAS  D0  DIA  OS  DE  MARÇO  DE  2022,  REUNIU-SE  A  COMISSÃO

PERMANENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVEND0  NÚMER0  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ABERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N°  193/2021, DE  17 DE FEVEREIRO

DE 2022  -  DE AUTORIA Do vEREADOR Gn,DEAN,  QUE DlspõE  SoBRE:  "AUTORlzA o

PODER   EXECUTIVO   A   CUSTEAR   AS   DESPESAS   DECORRENIES   DE   CohffETIÇÕES

NACI0NAIS E INTERNACI0NAIS AOS ATLETAS E PARATLETAS DE DESPORTOS DE ALTO

RENDIMENTO,  REPRESENTANTES  DO  MUNICIPI0  DE  B0A  VISTA,  EM  MODALIDADES

INDIVIDUAIS RECONHECIDAS PELO COMITÊ OLIMPIC0 BRASILEIRO".

0 QUAL FOI APROVADO POR UNANIMIDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO.  E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAV A  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

Câmara MüiilcipaJ de Boa Vlsta
Palácio |oão Evangel!sta Perelm de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ERMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE LEI N.°  193/2021,  DE  17 DE FEVEREIRO DE 2022 -

DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  GILDEAN  GARI  -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "  AUTORIZA  0

PODER   EXECUTIVO   A   CUSTEAR   AS   DESPEZAS   DECORRENTES   DE   COMPETIÇÕES

NACIONAIS E nqTERNACIONAIS AOS ATLETAS E PARATLETAS DE  DESPORTOS DE ALTO

REDIMENTO,  REPRESENTANTES  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  EM  MODALIDADES

INDIVIDUAIS REC`ONHECIDOS PELO COMITÊ OLÍMPICO BRASIljEIRO."

MANTFF,STO-MF,   F^VORÁVF,T,   À   SUA   APROVAÇÃO  POR   F,NTENT)F,R   QUF,  0

PRESENTE    PROJETO    DE    LEI    ENCONTRASE    REVESTIDO    DE    LEGALIDADE    E

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

BOA VffiTA - RR, 11 DE MARÇO DE 2022.

VER. ILDERSON PEREIRA SILVA

Câmai'a Municlpal de Boa Vista
Palácio |oão Evangelista Pereíra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69,301-160  www.boavista.rr,leg,br   Boa Vista -RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUI)E

I.ARECER DA COMISSÃO

NOs  TERMOS  DO  ART.  49,  rNCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA CASA

EGISLATIVA,  PASSAMOS A EMITIR PARECER S0BRE 0 PROJETÜ LEI N.U  193/2021, DE  17

E  FEVERErRO  DE 2022  -  DE AUTORIA DO  VEREADOR  GILDEAN  GARI  -  QUE DISPÕE

SOBRE:  "  AUTORIZA 0  PODER  EXECUTIVO A CUSTEAR  AS  DESPEZAS  DECORRENTES

DE  COMPETIÇÕES  NAC`IONAIS  E  INTERNACIONAIS  AOS  ATLETAS  E  PARATLETAS  DE

DESPORTOS  DE  ALTO  REDIMENTO,  REPRESENTANTES  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA VISTA,

EM     MODALIDADES     INDIVIDUAIS      RECONHECIDOS      PELO     COMITÊ     OLÍMPICO

BRAsiLEiRo."  ESTA COMISSÃO  MANIFESTA-SE  FAVORAVELMEr`TTE AO  PARECER  DO

RELATOR VEREADOR H,DERSON PEREIRA SILVA

BOA VISTA -RR,  14 DE MARÇO DE 2022.

CâmaTa Munlclpal de Boa Vista
Paláclo |oão Evangelista Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São  Francisco  CEP 69,301-160  www,boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



"BRAS[L -1)0 CABURAÍ AO CIIUÍ"

CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE El)UCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   12.00   IIORAS  DO  DIA   14   DE  MARÇO  DE  2022,  IE+ UNIU-SE  A  COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.°   i93/'202l,  DE   17  DE  FEVEREIRO  DE  2022  -  DE

AUTORIA DO VEREADOR GILDEAN GARI - QUE DISPÕE  SOBRE:  " ALTTORIZA 0 PODER

EXECUTIV0 A CUSTEAR AS DESPEZAS DECORRENTES DE COMPETIÇÕES NACIONAIS E

INTERNACIONAIS AOS ATLETAS E PARATLETAS DE  DESPORTOS DE ALTO REDIMENTO,

REPRESENTANTES  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  EM  MODALIDADES  rNDIVIDUAIS

RECONHECIDOS PELO COMTTÊ OLÍMPICO BRASILEIRO." 0 QUAL FOI APROVAD0 POR

uN"IMIDADE Er\TTRE os pRESENTEs. NÃo lIAVENDo MAIS NADA A TRATAR, DEu-sE

POR ENCERRADA A REUNIÃO.  E PARA CONSTAR FO[ LAVRADA A PRESENTE ATA,  QUE

DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

PRESIDEl`'TE

VER. TLDERSON PEREIRA STLVA

VER. JOÃO

ME*4BRO

EBER MARTINS DE SIQUE`IRA

Càmara Municipal de Boa Vista
Palácio |oão Evangelista Perelra de Melo

Avenída Capltão Ene Garcês,1264  São  Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr,leg,br    Boa Vista -RR
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"BRASIL, - 1)0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÃMARA MtJNIC]PAL DE BOA V[STA
PERMANENTE l)E FINANÇAS E 0RÇAMENTO

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS    10:05   HORAS   DO   DIA   05   DE   ABRIL   DE   2022.   REUNIU-SE   A   COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARrNHO   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BOA

TA,    COM   A    PRESENÇA    DOS    VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A    COMISSÃO.

ERTURA:     HAVENDO    NUMERO    REGIMENTAL,    FOI     DECLARADO    ABERTO    OS

RABALHOS  DA COMISSÃ0.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORAVEL PROJET0 DE LEI N. °  193/2022, DE  17 DE FEVEREIR0 DE 2022 -DE AUTORIA

DO VEREADOR GILDEAN GARI -QUE DISPÕE SOBRE "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO

A     CUSTEAR    AS     DESPESAS     DECORRENTES     DE     COMPETIÇÕES     NACIONAIS     E

INTERNACI0NAIS AOS ATLETAS E PARATLETAS DE DESPORTOS DE ALT0 RENDIMENTO,

REPRESENTANTES   DO   MUNICÍPI0   DE   B0A  VISTA,   EM   MODALIDAES   INDIVIDUAIS

RECONHECIDOS  PELO COMITÊ  OLÍMPICO BRASILEIRO" 0 OUAL.{põ&¥=*mROVADO  POR
?<`;£É8E4L`ÍpstiÊ#m?9T¥_tmpoR
:-lz

NÃo HAVENDo MA]S NABÂLÃírkATAR

UNIN]MIDADE ENTRE OS PRESENTES.

_rr:I=ft

pARA  CONSTAR,  FQ+LfivJFEi5Á'^A-Püffi

VER. ERONILSON BISPO FEITOSA

i  DE  LIDA

VER. ILDERSON PEREIRA SILVA

Câmara Munlclpa] de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Pereira de Melo

Avenlda Capitão Ene Carcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  `^Í``rw.boavista.ri..leg.br   Boa Vlsta -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 061,128,136,138,147,172,193/2021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 061, 128. 136, 138, 147, 172, E 193/2021, DE AUTORIA
DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                  8'] Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          13/04/2022 -12:03:22 às l2:04:14
IipQJ                      Nomin a'

E=          #aY:L%ãs:mplü
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 21 Parlamentares

e

1

Nomo do Parlamentar
Adrm Lima
Abuquerque
Auine Rezende
Dr.  llderscm
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gikffl Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perfil
haio otávio
Jutiana Garcia
Jútio Medeiros
Kleber Súueira
Leonel Olivem
Manoel  Neves
MemisedekNih Bü
Regiarm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

pemo          voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Sim
PV                Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB             Sim
REPUB       Sim
PS D             Sim
PTN              Não votou
SD                  Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB               Sim
PV                 Sim
PP               Não votou
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD             Não votou

slM          NÃO
190

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  García
Dr.    Ilderson
Aline   Rezencle
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Horário
12:03:26
12:03:27
12:03:28
12:03:58
12:03:35

12:03:33
12:03:32
12:03:26
12:03:26
12:03:27

12:03:32
12:03:36
12:03:32
12:03:42
12:03:25
12:03:59
12:03:26

12:03:33
12:03:54

TOTAL
19



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N°  128, 136, 147, 172, E 193/202i
Autoría :  Vários Vereadores

zEinóariAv£ETS£ÃiooEMVEBko£oOpEoS?ETosDELEiN°128"6,147,172,E|93Í202|,DE

Reunião :                 98 Reunião 0rdinária -1° Periodo/2022
Data :                        20/04Q022 -10:39:09 às lo:40:34
IipgJ                      Nomin a]

ã±          2riaY::?açãs:mp,ü
Condicão :                Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares

®

®

N.Ordem    Nomo do psrlamenter
42       Adrm Lima
24      Amuerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45      Gikk" Gari
49       GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da periil
30     motávb
48        Juliana Garcm
s         Júlio Medeiros

47        Klebersüueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54       RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThbgoFogaça
51        TutiLopes
36     VàvádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
180

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  García
Aline   Rezende
Albuque rque

TOTAL
18

Partido              Volo
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL             Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC             Sim
PL                   Sim
PSD              Sim

Horário
10:39:12
10:39:14
10:39:11

10:39: 1 1

10:39:15
10:39:19
10:39:18
10:39: 1 1

10:39: 1 1
10:39:15
10:39:13

10:39:18

10:39:13
10:39:32

10:39:13
10:39:53
10:40:17
10:39:18
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AUTORIZA   0   PODER   EXECUTIV0   A

CUSTEAR AS DESPESAS DECORRENTES

DE      COMPETIÇÕES      NACI0NAIS      E

INTERNACIONAIS,    AOS    ATLETAS    E

PARATLETAS DE DESPORTOS DE ALT0

RENDIMENTO,   REPRESENTANTES   DO

MUNICIPIO      DE      BOA      VISTA,      EM

MODALIDADES                       INDIVIDUAIS,

RECONHECIDOS         PEL0         COMITÊ

OLÍMPIC0 BRASILEIRO.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte.

LEI:

Art.  1°.  Fica o  poder  executivo  autorizado  a  custear,  toda  ou  em  partes,  despesas
decorrentes de competições nacionais e intemacionais, dos atletas e paratletas, de desportos de
alto  rendimento,  representantes  do  município  de  Boa  Vista,  em  modalidades  individuais
reconhecidos pelo Comitê Olímpico Brasileiro.

Art. 2°. São objetivos desta Lei:

I  -  Garantir  investimento  público  aos  atletas  e  paratletas,  de  desportos  de  alto
rendimento,  do  município  de  Boa  Vista,  em  competições  nacionais  e  intemacionais,  de
despostos de alto rendimento;

11   -  promover   incentivo   aos   atletas   e   paratletas,   em   competições   nacionais   e



®

®

IV - apoiar a expansão de despostos de alto rendimento, através dos atletas e paratletas
do município de Boa vista;

V  -  Suprir  toda  ou  em  partes,  despesas  decorrentes  de  competições  nacionais  e
intemacionais, como: passagens aéreas, passagens de ônibus, alimentação, estadia e afins.

Art.  3°.  Para  a  consecução  dos  objetivos  desta  Lei,  ficarão  a  critério  dos  órgãos
municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único - Esta Lei aplica-se aos atletas, paratletas e aos técnicos dos atletas,
de esportes de alto rendimento, com requisitos previamente definidos pelo poder executivo.

Art. 4°. As despesas deconentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR, 20 de abril de 2022.

Av. Ene Garcês`  1264 -São Fi.ancisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  d€LlciT]h` i`í-/ h()imí]i 1,ci)m  Telefone:  3621 -2859



"BRAS]L - DO CABURA[ AO CHU["

CÂMARA MUN[C[PAL DE B0A V]STA
SECRETARIA GERAL LEG]SLATIVA

GABEXEC  `.  Sij
DP:TA..,--®l
`r-.,r,p,A....__.àL|...-st

Ass.:

p4ezt_; ndência-
33n022/sGL/cMBv

Excelência o Senhorg
THUR HENIUQUE BRANDÃO MACHADO
feito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 20 de abril de 2022.

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 193/2022, de 17 de fevereiro

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encamjnhgmos o Autógraftú9 Projeto de

Lín:`?3A"Ji2âà:A|`7:efi==TdeíLm:,£;úá#àLf'|TLyo,b¥pdíí
\

Í

-Infbrmo     ainda     o     envio+   do     reftrido     Autógrafo     para     o     e-mail:

eabineteexecutivo@Drefeitura.boavista.br                                                    +++\+++        ++`       L+`  `        +              +

Atenciosamente,

Câmara Munlclpa] de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Perelra de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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ssunto:  Solicitação de Número de Lei.

Serhor Prefeito,

PROTOCOLO/SMAG/PMBV
RECEBIDOTi=M..3i -í:`Às'_J_:-`

•    '       _       ,_,1       -

Solicitamos o número de lei, para que possamos fazer a seguinte promulgação,

por estar com prazo de sanção vencido:

•      Proieto deLei   n° 134n02l-de   27   de   setembro    de2021  -deautoriado

Vereador  Ítalo Otávio;

•      Proieto de Lei   n° 172/202l-de   16   de  dezembro   de 20221-deautoriado

Vereador Adan Lima ;
?+\

•   .  Proieto de Lei   n° 193/ 2022 -de   17   de   fevereiro   de 2022 -de autoria do

Vereador  Gildean  Gari.

Atenciosamente,

GENILS0ffííís`TAESILVA
Presidente da Câmari Municipal de Boa Vista.

Câmara Muiiicipal de Boa Vista
Pa]áclo )oão Evange]ista Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.Ieg.br    Boa Vista -RR



Boa \-ista. :i de niaio de 2Ü::

A Sua Exceléni`ja o Senlior
GE`-ILSO`T C`OST.+ E SII.VA
Presidente da Câmara }Iunicipal de Boa `-ista.
\ISTA
Assunto: En`-io de números de leis para promulgação.

-'=i.,_,l/r_   \,,__J.r    -.    _:,',,i  ,

..:=),:`iar-,..as,.i-=i.Jri}

L-:______J__,_l__-_l_í__

Excelentissimo Senhor Presldente.

Ao   .`uiiprimentar   Vossa   Ex.`eléncia`   e   em   atendiminro   tio   Oficjo   n`

JO9 3022tsGL C`+\ffiv`   de   19   de   maio   de   :02:.   se~"em   abaixo   os   números   iie   i€is

solicitados para sanção e publicação.

Respeitosainente.

Karina Hgia {le }Ienezes Lins

C`hefe da Procu.adt`ria Adminisii.ati`.a e l.egislati`.a

OOCUMENIO ASSINADO POR LOCIN E SENHA POR: lcAR"A LICLÀ DE MENEZES LINS   EM 25/06/2022 09:Oi :34

coNFORnti BECRETo MUNlclpAL No 114/E DE o2 oE AGo§To oE 2ol8 E DECRETo FEOÊFUL N® 8539. ART. 7 DE os DE cü"BFio DE 2Ô15
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AUTORIZA   0   PODER   EXECUTIV0   A

CUSTEAR AS DESPESAS DECORRENTES

DE      COMPETIÇÕES      NACIONAIS      E

INTERNACIONAIS,    AOS    ATLETAS    E

PARATLETAS DE DESPORTOS DE ALT0

RENDIMENTO,   REPEESENTANTES   D0

MUNICIPIO      DE      BOA     VISTA,     EM

MODALIDADE S                       INDIVIDUAIS,

RECONHECIDOS         PELO         COMITÊ

OLÍMPICO BRASILEIRO.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA,  faço  saber  que  a
Câmara Municipal aprovou, o Prefeito do Município, nos termos do § 3° do art. 50 da Lei Orgânica
do  Munícipio  de  Boa  Vista,  sancionou  tacitamente,  e  eu,  nos termos  do  §  7°  do  art.  50  da  Lei
Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

Art.  1°.  Fica o  poder executivo  autorizado  a custear,  toda  ou  em  partes,  despesas
deconentes de competições nacionais e intemacionais, dos atletas e paratletas, de desportos de
alto  rendimento.  representantes  do  município  de  Boa  Vista,  em  modalidades  individuais
reconhecidos pelo Comitê Olímpico Brasileiro.

Art. 2°. São objetivos desta Lei:

I  -  Garantir  investimento  público  aos  atletas  e  paratletas,  de  desportos  de  alto
rendimento,  do  munici'pio  de  Boa  Vista,  em  competições  nacionais  e  intemacionais,  de
despostos de alto rendimento;

11  -  promover   incentivo   aos   atletas   e   paratletas,   em   competições   nacionais   e
intemacionais, representando o muricípio de Boa Vista;

111 - contribuir para a que,  os  atletas  e  paratletas,  sejam  notados  por olheiros,  em
competições de nível nacional e intemacional;

Av.  Ene Garcês.1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilalcmh\"'(-/ hoirmil.c`)m Telefone:  362 I -2859
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V  -  Suprir  toda  ou  em  partes,  despesas  deconentes  de  competições  nacionais  e
intemacionais, como: passagens aéreas, passagens de ônibus, alimentação, estadia e afins.

Art.  3°.  Para  a  consecução  dos  objetivos  desta  Lei,  ficarão  a  critério  dos  órgãos
municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único -Esta Lei aplica-se aos atletas, paratletas e aos técnicos dos atletas,
de esportes de alto rendimento, com requisitos previamente definidos pelo poder executivo.

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 25 de maio de 2022.

Av.  Ene Garcês.  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evange]ista Pereira de Melo

email:  ilalcmh` '// hotT"}il.i`i)m Telefone:  3621 -2859
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Email -Secretaria Geral  Legislativa SGL -Outlook

•Envio de Lei Promulgadas

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

Qua, 25/05/202212:05

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;Diário  Oficial  <diario@boavista.rr.gov.b

3  ariexos  (640  KB)

Lei promulgada  2.273-2022.pdf;  Lei  promulgada 2.275-2022.pdf;  Lei promulgada 2.286-2022.pdf;

Bom dia,

segue em anexo, o envio de 3 leis promulgadas para  publicação.

Lei 2275
Lei 2273

Lei 2286

Grata,

Fabiane Oliveira

--.--

htlps://outl ook.live.com/mail/0/sentitoms/id/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcg BGAAAOJAXsv3172 Ui2Nhu06XsWEACA. ,.       1 /1
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15_de Junho de 2022

=p:ic'àçríâshdi:3i#aeí:t:o:Eie:is::pÊcào:!:nn=f%És:£t::uígsooert#.

Leientro?:L4;.igR:y::addaa,Soadsed::E°#õ]ç:oçTo:®nnáriof
Boo Vista - RR, 25 de maio de 2022.

Oenilson Cost® e §!lvo
Pr®sidenle da Câmam Municlpol de Boo Vlsla

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA oElmL LEolsLATIVA

LEI  MUNICIPAL N° 2.275, DE 25 DE AAAIO E]E 2022.

âí:?àEkzÂAjs4SETpfi°çDSTriEãTEOECÃU#AO:hspcA#[O#
E  PARATLETAS  DE  DESPORTOS  DE  ALTO  RENDl-
MENTO,   REPRESENIANTES   DO   MUNICIPIO   DE

=?cAo#LSETâ,.DE;¥#poDÊLáEítTDÊEàLiíNAqADp#oDUBALiL::
SILEIRO.

•?#i:o:d:f!!e;:;!.:g:e:?nãiff::rff:rf!i!,¥jL;Li5:úo;8i:::àá,¥!

LEl:

i!,iii.:á::m!,ii.:!Íiíí,i:!j|[f:rs:a:rdãje;c:E:jií::g:di!,!Í,iííàaEi,T:i:
Art. 2°. Sõ® ®bie.iv®s des.a Lei:

ão::a:?stií,:F:T:itÍ;;:T:ç:õ:a;ffi:e,:ií:?T=::'Í,o,:,d:o-:1%Es:pf,pgi

ffF.?,Éi:Fds:rá:?.Íoo:eá`;:`ee#Ve®rnaaocsiooiLei's?sr:ppraer£'l:àahsáoe=ÍT
:eald.Tnal e inlema€lonal;

mehto,áY,á;E!odl:::t,e.xtÊ::sÉ:ÉÃ.d'e=pd®.st£su:ie.,;!t.®dr:E:i:
vlsta;

::,.á=,#i¥:F:ds:io:na:i§::::'e:ffiç:,sÍ'n:açÊÊ::eéãs:?j|:aç.#:efi|i;.:

fkc::faoma=rÉÊd®Éo::#:áÊ?à=ou:ç:ó[.í#iss::Le#sn:eesst®as:eE'

E::*,s.:oo.q:kgr?¥nJÚ:s?iáj;ps:gEea:Ê:.,:d::'c:ai-!si?::e:s:do,:#:o:,::::
executlvo.

?,=ss;nó#is4:::,:dÉàphi:Ésac;,:s:Ê:d:a.nse':di:,?o?ease.¥ç`auáée:,dá:
Art. 5®. Es.a Lei ertlra em vigor no dola de sua publl-

cação.

B®a Vista - RR, 25 de mafo de 2022.

G®n!Ison Costa e Sllva
Presldenle da Cômaro Municlpal de Boo Vlsta

n:','a-d::np:':Pou,iterrao¥eamqcu®eí;:`fçdõe*aâeenpíyaer,o:[::%:

cÂMAm MUNlclpAL DE BOA vlsTA
SECRE1-AftlA OE RAL LECISLATIVA

MUNICIPAL N° 2.286, DE 25 DE MAIO DE 2022.

irsi:EiÉN+Êsi##hiNÜA¥#¥,PÉ+L%ES:D##L3
PRESII)ENTE EIA CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VIS-

§aber que a Cômqra Munlt(pal aprovou, o Prefelio
!CÍp!o, poÊ ler`_m_os d® § 3.® do art. 50 da Lel Orgônícadeor#®ysnàcàp

g,,'n,e

o de Boa Vlsta, §a-n.Ionou tacliamenie, e e-u, nos
7® d® arl.  SO da  Lel Orgônica, promulgo a se-

LEl:

;goÊg?:t:£|r:';::,::Íiã:Í::;!#xí:a:,!`F:E:a#Í|!àuoi::E:;,Íé;;pd¥!;

::#ho'eâ?.:1Eàl'%¥ànba"M:nFli`s'spuar'adfaEbi:á:f:'i,h#e¥àe:;
1 - elevar a cons(iêntia sanltdria da  populaçõo so-

bre o flssi.ro labi®palaiina;

breafí±'u-mpí:Bi:;eariá'j`nv:]:i°desdeeducaçãoemsaúdeso.

111 i reallzor ações de ldentiflcação precote dd fissu-
m labiopalatina;

T,e.E\r.e:%màgE.g""ããbsti,EÊÉ:Enao.#E':%sb#ra®úaosdoe®Ê=

%tiãgnfl?:;jfElíF;u;l:r::#:ã:#fii::çaáàddear.çidaen:arse;:áaarÊOT

cefbeav]d,:.Tr:]]f:::õcoaFopsa#ãr®argsàoàmfib£:erà,óBT::;::
la,lna,

;uF?g?.=á!Í:sis4:¥::jsã,i:!Í=:afl:n?p::âiÊf:aHiishqgu:esapc::sí:É,::;Íi:
Art. 5®. À Comíssão Organizodoro relerlda no artigo

a nierlor comFete:

õo,con's:i:n:i:ga:::z:çãàedna,asçeãTqs:E#:nÉ;!g::ad:aETouj::
l,ina,

dos durá,n;eaodse:::ç::;das at,v,dades a serem desenvolv,-

aa:drsisêJ;ji,lÉci:E;g:u:.`:[S;jng;Í£lííst;ái[à'f:ri:s,,:âo¥hõ::ns,:eçíçía:nri:
IV - receber, avaliar e manlfesiar-sa sobre

e pr®p®stas de aiividades da Semam Municlpal déPE®Jui::
£|#?nsclerdizaçõoeorienlaç6osobreoFlssuraLabiopoi

çõo,coL:íe:,Pzr:çT:çeã:rid:no,o:Íçvá:as:àsred:£ã:íumr:.fa£j#:í:=


